
 

             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.737, DE 2015 
 
 
 
Autoriza o aproveitamento dos incentivos 

fiscais da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991 (Lei Rouanet), pelas empresas optantes 
pelo lucro presumido na apuração do imposto 
de renda.  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei autoriza o aproveitamento dos incentivos 

fiscais da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), pelas empresas 

optantes pelo lucro presumido na apuração do imposto de renda. 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 26 ………………………………….................................. 

…………………………………………………….............................. 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real ou presumido, quarenta por cento das doações e trinta 
por cento dos patrocínios. 

…………………………………………………............................... 

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste 
artigo será fixado anualmente pelo Presidente da República, com 
base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e 
do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real ou presumido. 

.............………...............................................................…” (NR) 

Art. 3º O art. 10 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou 
no lucro presumido não será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal, 
excetuando-se a dedução prevista no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
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de 1991”. (NR 
Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2017. 

 
 

Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


